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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 
 

PRORROGAÇÃO

 

DA CHAMADA PÚBLICA

 

Nº 001/2022

 

O Presidente da Comissão Permanente de licitação, leva ao conhecimento dos 
interessados que o

 

Edital da

 

Chamada Pública

 

-

 

OU

 

nº 001/2022;

 

Processo

 

nº 91351/2021 –

 

FLY N° 
0333.0009552/2021

 

cuja data de abertura estava prevista para o dia

 

24/01/2022

 

às

 

07h30min

 

(Horário 
Local), conforme publicado no Diário Oficial do Município, ANO: VII

 
–

 
Nº 1255, Quinta-Feira, 06

 
de 

janeiro de 2022, Diário Oficial do Estado Nº 10.725 –
 
07 de janeiro de 2022 e Diário Oficial da União –

 

Seção 3 Nº 6 Segunda-Feira, 10 de janeiro de 2022. 
Tendo em vista que não houve prazo legal para a publicação do Aviso, fica prorrogado  a 

data de abertura conforme segue:
 A abertura dos envelopes será

 
para o dia

 
09/02/2022

 
às

 
07h30min.

 Ficam ratificadas as demais informações e

 

o referido Edital, para as empresas que já o 
retiraram.

      

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

19

 

de janeiro

 

de 2022.

 

Welinton Bachega Brito

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO Nº 009

 

AO CONTRATO 008/2020.

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa S.H. INFORMATICA LTDA, 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo

 

de Reequilíbrio

 

nº 009

 

ao Contrato 
008/2020. DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor do item 1 –

 

Gasolina 
comum, que consta da Cláusula Quarta

 

–

 

Da Descrição do Produto, tendo em vista a alteração/redução do custo 
de produção e fornecimento pelos fabricantes, com fundamento no art. 65, II,

 

“d”,

 

da Lei n° 8.666/93.

 

Dessa forma, 
o valor unitário do litro da gasolina passa de R$

 
6,69

 
para R$

 
7,15, conforme tabela abaixo.

 

Nova

 

Andradina-MS, 21

 

de

 

dezembro

 

de 2021.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

   

S. H. INFORMÁTICA LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

  

Thiago Almeida de Souza

 

Ordenador de Despesa

  

Contratada

 

Contratante

  

Item Objeto 
Marca do 
produto 

Un. Med.  
Preço  
atual  

Preço com 
Reajuste  

01
GASOLINA 
COMUM;

 

TAURUS

 
Litro

 

6,69

 
7,15

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 99.473/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: LORENE MAIRA VASQUES 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato administrativo por prazo determinado, a execução de tarefas inerentes  à função de 
Profissional de Saúde Pública.

 VIGÊNCIA: 06/01/2022 a 06/07/2022

 
ASSINARAM: LORENE MAIRA VASQUES

 

e SERGIO DIAS MAXIMIANO

 PORTARIA Nº 43, de 18

 

de

 

Janeiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Assistente de Serviços 
Organizacionais para a Secretaria Municipal de Saúde (autos 99. 294/2021);

 

CONSIDERANDO que a nomeação da

 

candidata

 

para ocupar o cargo de Assistente de Serviços 
Organizacionais decorre da exoneração

 

da

 

servidora

 

Viviane Machado de Andrade, ocorrida ocorrido no dia 29

 

de 
outubro de 2021, a qual já foi declarada, inclusive, a vacância (portaria 786/2021).

 

RESOLVE:

   

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 
candidato
 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I  e II, em virtude de ter sido aprovado  em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10  de outubro  de 2018  (autos 99.  294/2021).  Art. 2° Compete a Subsecretaria

 
de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da contratação da

 

candidata.

 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.
Nova Andradina-MS, 18

 

de

 

janeiro

 

de 2022.

 
            

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 43, de 18

 

de janeiro

 

de 2022.

 

RECEPCIONISTA – Assistente de Serviços Organizacionais –

 

SEDE

         

Class.

 

Rosenilda Correa da Costa

                                       

20
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Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

 

Nº 00019/2021 (SRP)

 

Às 10:42 horas do dia 13

 

de janeiro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI,

 

HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 99441/2021,

 

Pregão nº 00019/2021.

 

Resultado da Homologação

 

37.262.218/0001-24
 

–
 

UNIÃO COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
 

Quantidade de itens 19 (1,2,3,4,6,7,8,9,11,12,13,14,15,18,19,20,21,23 e 24)  
Total  R$ 1.453.454,40 
27.024.068/0001-67

 
–

 
KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

 Quantidade de itens 5

 
(5,10,16,17 e 22)   Total  R$ 420.829,30

 
Total Geral  R$ 1.874.283,70

 
Homologado 13/01/2022

 

GIULIANA MASCULI

 

POKRYWIECKI

 

Sec. Mun. de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesas
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Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

 

Nº 00018/2021 (SRP)

 

Às 08:54 horas do dia 11 de janeiro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI,

 

HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 99357/2021,

 

Pregão nº 00018/2021.

 

Resultado da Homologação

 

18.113.922/0001-70 -

 

EDUARDO XAVIER DE BARROS

 

Quantidade de itens 1 (21) Total  R$ 52.000,0000

 

24.397.411/0001-20 -
 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA
 

Quantidade de itens 1 (4) Total  R$ 198.000,0000 
27.024.068/0001-67 -

 
KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

 Quantidade de itens 7 (7, 8, 9, 10, 12, 13, 22)   Total  R$ 211.199,8000

 35.962.041/0001-43

 

-

 

MUSSURY

 

&

 

ARAUJO

 

LTDA

 
Quantidade de itens 13 (1, 2, 3, 5, 6, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20)   Total  R$ 661.296,0000

 

Total Geral  R$ 1.122.495,8000

 

Homologado 11/01/2022

 

GIULIANA MASCULI

 

POKRYWIECKI

 

Sec. Mun. de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesas
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

 

Giuliana Masculi Pokrywiecki, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 
posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado pelo 

pregoeiro, resolve:
 

Homologar a presente Licitação nestes termos:
 

a) Processo
 

Nr.:98253/2021; b) 
Licitação Nr.:199/2021; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 11/01/22; e) Objeto 
da Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM PARA ATENDER A 
FUNAEL NA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS MUNICIPAIS.

 CONTRATADO:

 
M J ALVES SOUZA VALOR DA DESPESA: R$ 97.810,00 (noventa e sete mil oitocentos 

e dez reais).
DATA: 11/01/22

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 02

RESULTADO PRELIMINAR

PROCESSO

 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022

 

NOVA ANDRADINA/MS

 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-
FUNSAU/NA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 
17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, divulga e homologa o Resultado Preliminar do 
Processo Seletivo Simplificado

 

nº 02/2022, a fim de selecionar profissionais

 

para prestar 
serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos da CLT.

 

1 - DO RESULTADO PRELIMINAR

 

1.1 - A Relação contendo o Resultado Preliminar e a Classificação dos candidatos

 

aprovados 
encontra-se no Anexo I

 

deste Edital.

 

1.2 - Número de vagas

 

1.2.1 02 (Duas) vagas para Fisioterapeuta;

 

2 - DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

 

2.1 - Para classificação dos candidatos foram utilizados os critérios especificados no item 5  e 
requisitos básicos exigidos no respectivo cargo constante no Anexo I  do Edital de abertura do 
PSS N.º 02/2022.

Nova Andradina/MS, 18

 

de Janeiro

 

de 2022.

 

Tatiane Aparecida Negri

 

Cremasco

  

Presidente da Comissão Organizadora 

 

do PSS 02/2022

 

Norberto Fabri Junior

 

Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA

 

 

2

       
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

ANEXO I DO EDITAL Nº 02

PSS Nº 02/2022

RESULTADO PRELIMINAR

 

                
 
 

FISIOTERAPEUTA

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

HOHANA NASCIMENTO BOLSANELO

 

70,00

 

1o

RAFAEL SALLES DE OLIVEIRA

 

70,00

 

2º

KARLA FERNANDA FONSECA MACHADO

 

67,00

 

3º

ELIAMARA ALVES PEREIRA

 

65,00

 

4º

ALISSON ALEXANDRE DA SILVA

 

02,00

 

5º
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 03

RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022

NOVA ANDRADINA/MS

 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-
FUNSAU/NA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 
17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, divulga e homologa o Resultado Final do Processo 
Seletivo Simplificado

 

nº 01/2022, a fim de selecionar profissionais

 

para prestar serviços no 
Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos da CLT.

 

1 - DO RESULTADO FINAL

 

1.1 - A Relação contendo o Resultado Final

 

e a Classificação dos candidatos

 

aprovados encontra-
se no Anexo I deste Edital.

 

1.2 - Número de vagas

 

1.2.1 02 (Duas) vagas para Cozinheiro(a);

 

2 - DA CONVOCAÇÃO

 

2.1 - Os candidatos aprovados serão convocados conforme a necessidade da administração

 

do 
Hospital Regional de Nova Andradina, de acordo com a classificação contida

 

no Resultado Final,

 

através de edital de convocação que será disponibilizado no site www.funsau-na.ms.gov.br,

 
bem 

como será afixado no mural do Hospital Regional e divulgado no Diário Oficial da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina; sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento de 
todos os atos do presente Processo Seletivo.

 

Nova Andradina/MS, 19

 

de Janeiro

 

de 2022.

 

Tatiane Aparecida Negri

 

Cremasco

  

Presidente da Comissão Organizadora 

 

do PSS 01/2022

 

Norberto Fabri Junior

 

Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA

 

2

       
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

ANEXO I DO EDITAL Nº 03

PSS Nº 01/2022

 

 

RESULTADO FINAL

 
 

 

COZINHEIRO(A)

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

ANDRÉIA MARTINS DE AMARÂES

 

60,00

 

1o

MARIA ELIANE PORTO PINHEIRO

 

17,00

 

2º

MARIA RITA DE SOUZA G. MARTINUCCI

 

0,00

 

3º

MARIA FERNANDES DE CARVALHO

 

0,00

 

4º

MARIA AUXILIADORA PEREIRA RUMEU

 

0,00

 

5º

RENATA DOS SANTOS OLIVEIRA

 

0,00

 

6º
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 1

 

 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova 

Andradina/FUNSAU-NA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 

no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo 

Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante 

contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 

cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de 

Nova Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, 

Nova Andradina-MS,

 

para apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde 

admissionais, obedecendo os requisitos para acontratação na forma do item 9

 

(nove) do 

edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 01/2022. O candidato ora 

convocado que deixar de comparecer no prazo acima estabelecido, será considerado

 

desistente.

Nova Andradina/MS, 19

 

de Janeiro

 

de 2022.

 
NORBERTO FABRI JUNIOR

 

DIRETOR GERAL

 

CONVOCAÇÃO PSS 01-2022
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ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 04

  

PSS Nº 01/2022

 

 

CRONOGRAMA

 

 

Entrega de documentações para contratação:

 

20/01/2022

 

(quinta-feira).

 

Horário: Das 13:00 às 14:30hs.

 

Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional 
de Nova Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.
Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para 
contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado 
com o Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 

 
 

COZINHEIRO(A)
 

 NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

ANDRÉIA MARTINS DE AMARÂES

 

1o

MARIA ELIANE PORTO PINHEIRO

 

2o

 

 

 
 



Ano: VII - N°1264
  

19 de Janeiro 2022, Quarta-Feira
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CÓPIAS)

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento
Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 

 

CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG - Registro Geral - Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF - Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH - Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que

 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF - Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG - Registro Geral - Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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